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TERMO DE FOMENTO NS OO3 /2023
0 MUNICÍPI0 DE BÁLsAMo, cNP.l no 45.142.353 /000l-64, com sede
administrativa na Rua Rio de Janeiro nq 695 - Bairro Centro - CEP 15.140-000 -
Bálsamo - SP, neste âto representado pelo Prefeito Municipal, SENHOR
CARLOS EDUARDO CARMONA LOURENçO, poftador da cédula de identidade
RG ne 30.628.364-5, emitido pela Secretaria da Segurança Pública do Estado de
São Paulo e, devidamente Inscrito no Cadastro das Pessoas Físicas do Ministério
da Fazenda sob o nq 315.178.948-08, doravante denominado ADMINISTRAçÃO
PÚBLICA, e do outro, a ASSOCIAQ{O RENASCER, inscritâ no CNPJ ne
71.744.007 /0001-66, com sede na Avenida Amélia Cury Gabriel ne 4701 -
Bairro Jardim Soraia - CEP 15.075-220 - São José do Rio Preto - SP,

representada pelo SENHOR APARECIDO FERREIRA PACHECO, brasileiro,
casado, presidente, portador da cédula de identidade RG sob nq 7-546.229-0,
emitido pela Secretaria da Segurança Pública do Estado de São Paulo e,

devidamente lnscrito no Cadastro das Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda
sob o nq 428.673-558-34, doravante denominada ORGANIZAçÃO DA
SOCIEDADE CIVIL, resolvem celebrar o TERMO DE FOMENTO, com
fundamento no Termo de Inexigibilidade ne 003 /2023, na Lei Federal ne 13.019
de 31 de fulho de 2.014, na Instrução ne 07/2020 do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo e, sujeitando-se, no que couber, às normas contidas na Lei
Federal ne 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as seguintes cláusulas e
condições:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBIETO

O presente Termo de Fomento tem por objeto promover o âtendimento
educacional, em ensino especial ou fundamental de 1a à 3q série de até 04
pessoas com deficiência intelectual do Município de Bálsamo, conforme Plano de
Trabalho anexo a este Termo de Fomento nq 003/2023-

CúUSULA SEGUNDA - DA GEsTÃo

A ADMINISTRAçÃO ttlUlVtClpAl nomeia como gestora do presente Termo de
Fomento, a Senhora Izabel Walkiria de Ângelo Calsaverini Baracioli, Diretorâ
Municipal de EducaÇão e Cultura, portadora do RG ne 9.508.661 SSP/SB e do CPF
ne 092.550.128.00.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DOS PARCEIROS

I _ SÃo 0BRIGAÇÕES DAADMINISTRAçÃO PÚBLICA:

a) Transferir os recursos para a execução deste objeto;
b) Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
cJ Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliaçáo da parceria, antes e
durante a vigência do objeto;
d] Promover a transferência dos recursos financeiros de acordo com o

Cronograma de Desembolso contido no Plano de Trabalho em conta bancária
específica indicada pela oRGANIZAÇÂO DA SOCIEDADE CIVIL;
eJ Aplicar as penalidades previstas e proceder às sanções administrativas
necessárias à exigência da restituição dos recursos transferidos;
f) Receber e analisar as prestaçÕes de contas encaminhadas pela ORGANIZAÇAO

DA SOCIEDADE CIVIL;
g] Elaborar elucidativo parecer conclusivo sobre a prestação de contas da
oRGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, a fim de atender os princípios da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eflciência e economicidade,
conforme artigo 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal e avaliar se houve
aplicação correta dos recursos conforme Plano de Trabalho apresentado;
h) Aplicar as penalidades previstas neste instrumento;
iJ Manter, em seu sÍtio oficial na internet, as informações da parceria celebrada e

o Plano de Trabalho, até 180 (cento e oitental dias, após o respectivo
encerramento.

II - SÂO OBRIGAÇÕES DA ORGANIZAçÃO DA SOCIEDADE CIVIL:

aJ Responsabilizar-se pela execução do objeto do Termo de Fomento;
b] Prestar informaçÕes e esclarecimentos sempre que solicitados, desde que
necessários ao acompanhamento e controle da execução do objeto;
c) Permitir o livre acesso dos agentes da administração pública, dos membros da 4 ,

Comissão de Monitoramento e Avaliação, do Controle lnterno e do Tribunal de fl /
Contas correspondente aos processos, aos documentos e às informaçÔes [{,
relacionadas deste Termo de Fomento, bem como aos Iocais de exectçào day' '

respectivo objetoi ^r LTÀJLLLT v v vur!rv,

dJ Se responsabilizar pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos , --
recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de çusteio, de,

investimento e de pessoal, conforme o caso;
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eJ Se responsabilizar pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais relativos ao funcionamento dâ instituição e ao

adimplemento do Termo de Fomento, mantendo âs certidões negativas em dia,
não se caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da
âdministração pública pelos respectivos pâgamentos, qualquer oneração do
objeto da parceria ou restriçào à sua execuçào;

0 Manter em seus arquivos, durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia
útil subsequente ao da prestação de contas integral, os documentos originais
que compõem â prestação de contas;
g] Identificar o número do Termo de Fomento do Órgão repassador no corpo
dos documentos da despesa, e em seguida extrair cópia para anexar à prestação
de contas a ser entregue no prazo a ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, inclusive
indicar o valor pago quando a despesa for paga parcialmente com recursos do
objeto;
h) Divulgar esta parceria em seu sítio na internet e em locais visíveis de suas
sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas âções, conforme
previsto no ârt. 11 da Lel 13.019 /201.4, bem como atender a Lei Federal nq
12.527 /20tL;
i) Não praticar desvio de finalidade na aplicação do recurso, atraso não
justificado nô cumprimento das etapas dos programas, práticas atentâtórias aos
princípios fundamentais da Administração Pública nas contratações e demais
atos praticados na execução da parceria e deixar de adotar as medidas
saneadoras eventualmente apontadas pela Administração Pública;

iJ Prestâr todos os serviços, conforme Plano de Trabalho, em anexo, mediante a
contratação dos profissionais e pagâmento dos respectivos salários,
gerenciamento e coordenação dos trabalhos, ficando proibida a redistribuição
dos recursos à outra 0rganização da Sociedade Ciü1, congêneres ou nào;
ll Observar todos os critérios de qualidade técnica, eficiência, economicidade,
prazos e os custos previstos;
mJ comprovar todas as despesas por meio de nota fiscal ou recibo de autônomo
(RPAJ, com a devida identificação da parceria celebrada, ficando vedadas
informações genéricas ou sem especificações dos serviços efetivamente
prestados, comprovado por meio de controles ou registros, além de demonstrar
os cr.lstos prâticados ou ajustados de forma a permitir a conferência atinente à
regularidade dos valores pagos;
n) aplicar os recursos repassados pela ADMINISTRAÇÂO MUNICIPAL e os
con'espondentes à sua contrapartida,
Ciáusula Primeira;

:.. c Rio de Joneiro, é95 - Centro - Bólsorío-SP ICEP: t 5.140-000
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oJ comprovar a existência de conta bancária específica e exclusiva para o
presente instrumento, efetuando todas as movimentações financeiras
relacionadas aos recursos do presente termo nesta conta bancária;
pl não aplicar Taxa de Administração ou despesas administrativas como
condição para a execução do presente objetoj
q) Ressarcir aos cofres públicos os saldos remanescentes decorrentes das
aplicações correspondentes âté 31 de janeiro do exercício seguinte, salvo se
forern utilizados:
rl Promover a devolução aos cofres públicos dos recursos financeiros não
aplicados corretamente conforme o Plano de Trabalho;
s] comprovar de forma integral no final do Termo de Fomento todas as metas
quantitativas e atendimentos de maneira nominal, constante no Plano de
Trabalho;
t) Manter-se adimplente com o Poder Público naquilo que tange a prestação de
contas de exercícios anteriores, assim como manter a sua regularidade fiscal
perante os órgãos da Administração Municipal, Estadual e Federalj
u) comunicar a ADMINISTMÇÃO MUNICIPAL a substiruiçào dos responsáveis
pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, assim como alterações em seu
Estatuto,

CLÁUSULA QUARTA - REGTME JURí»Ico »o pTSsoaL

A contratação de empregados para a execução do objeto, quando pagos
integralmente com recursos desta parceria deverá obedecer ao princípio da
legalidade, impessoalidade e da publicidade.

Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza jurídico/trabalhista, de
quaisquer espécies, entre a ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL e o pessoal que a
0RGANIZAÇÃ0 DA S0CIEDADE CIVIL utilizar para a realização dos trabalhos ou
atividades constantes deste Instrumento,

CLAUSULA QUINTA - DO REPASSE E CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

Para a execução das atividades previstas neste Termo de Fomento, no presente
exercÍcio, a ADMINISTRAÇÂO MUNICIPAL transFerirá à ORGANIZAÇÀO DA
SOCIEDADE CIVIL, de acordo com o cronograma de desembolso, o valor total cle
R$ 30.568,00 (TRINTA MrL E QUTNHENTOS E SESSENTA E Orro REAIs).

O repasse dar-se-á no.dia 15 (quinze) de

c P.io de Joneko, 695 - Cenko - Bólsqno-,*{rÍ. 15.14A-000

cada mês.
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As partes reconhecem que caso haja necessidade de contingenciamento
orçamentário e a ocorrência de cancelamento de restos a pagar, exigível ao
curnprimento de metas segundo a Lei de Responsabilidade Fiscal, o quantitativo
deste objeto poderá ser reduzido até a etapa que âpresente funcionalidade.

CLAUSULA SEXTA - DA MOVIMENTAÇAO DOS RECURSOS

Os recursos financeiros, segundo o cronograma de desembolso, serão
depositados na conta específica da ORCANIZAÇÀO DA SOCIEDADE CIVIL,
vinculada ao objeto, na Agência nq 0057-4, no Banco do Brasil S.A., na Conta
Corrente ne 151002-9, e aplicados no mercado financeiro ou em caderneta de
poupança, até sua utilização.

Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta bancária de
titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços.
Demonstrada a impossibilidade física de pagamento mediante transferência
eletrônica, poderá admitir a realização de pagamentos em espécie, desde que
devidamente !ustificado.

0s rendimentos financeiros dos valores apiicados poderão ser utilizados pela
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL desde que não haja desvio de finalidade do
objeto e dentro das condições previstas neste instrumento.

A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
recursos, inclusive com os rendimentos
execução dos recursos.

deverá restituir o saldo residual dos
não utilizados, caso não efetue a boa

de contas inabilitará a
novos parceiros, acordos

A inadimplência ou irregularidade na prestâção
0RGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL â participar de
ou ajustes com a Administração Municipal.

CLÁUSULA SÉTIMA _ DA REsTITUtçÃo DoS nEcURSos

exigido;

4
A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL compromete-se a restituir o valor
transferido, atualizado monetariamente desde a data do recebimento, acrcscidos
de jr.rros legais, na forma da legislação aplicável, nos seguintes casos:
a] inexecução do objeto;
b] falta de apresentação de prestação de contas, no prazo

'- ? :.ri: -lolerro, é95 - Ceotro- Bolso P:15.144-00A - CNPJ: 45.142.353/0001 -6,
/ 3264-1468www-bolsomo.sp.oov"br - Foáes: 0 7) 3264-170?
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cJ utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no presente
instrumento, ainda que em caráter de emergência;
d) descumprimento dos termos previstos neste instrumento.
Comprômete-se ainda, a oRGANIZAÇÂO DA SoCIEDADE CIVIL, a recolher à
conta dâ ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL o valor correspondente a rendimentos
de aplicação no mercado financeiro, referente ao período compreendido entre a
liberação do recurso e sua utilização, quando nâo comprovar o seu emprego nâ

consecução do objeto, ainda que não tenha feito aplicação.

CúUSULA oITAvA - DA PRESTAÇÃo DE CoNTAS

Prestar contas de forma integral das receitas e despesas até o dia 31 de janeiro
do exercício seguinte, segundo a Lei ne 13.0L9/2014, e de acordo com os

critérios e indicações exigidos pela ADMTNISTRAÇÂo MUNICIPAL, com
elementos que permitam ao Gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir
que o seu objeto fol executado conforme pactuado, com a descrição
pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas
e dos resultados esperados, destacados nos relatórios de execução do obieto e

de execução financeira, bem como entregar Balanço Patrimonial, demais
demonstrações contábeis e financeiras, acompanhadas do balancete analítico
anual, segundo as normas contábeis vigentes.

Durante o prazo de 10 (dez) anos, contados do dia subsequente ao da prestaçáo
de contas integral, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL se compromete em
manter em arquivo os documentos originais que compóem a prestação de
contas.

CLÁUSULA NoNA - DA uGÊNcIA

Este Instrumento tem sua vigência de 13 de fevereiro de 2OZ3 à

de 2023, podendo ser aditivada, conforme Lei nq 13.0t9/20L4.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PRoIBIÇÕES

Fica ainda proibido à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:

31de dezembro

- CNPJ,45.142.
/ 32ô4-1468

)

a) a redistribuição dos recursos recebldos â outrâs Organizações da Sociedade

Civis, congêneres ou não;
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bl integrar dirigentes que também sejam agentes políticos do governo da
ADMINISTRAÇÂO MUNICIPAL;
c) realizar despesâs e pagamentos fora da vigência deste Termo de Fomento;
d) utilizar recursos para flnalidade diferente da prevista e despesas a título de
taxa de administração;
e] utilizar recursos em pagamento de despesas diversas, não compatíveis com o
objeto deste Termo de Fomenlo;
f] executar pagamento antecipado a fornecedores de bens e serviços;
gJ transferir recursos da conta corrente específica para outras contas bancárias;
h) retirar recursos da conta específica para outras finalidades com posterior
ressarcimento;
i] deixar de aplicar ou não comprovar a contrapartida pactuada no Plano de
Trabalho;
jl Realizar despesas com:
aJ Multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou a
recolhimentos fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da administração
pública na liberação de recursos financeiros, bem como verbas indenizatórias;
b) Publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e diretamente vinculadas
ao objeto da parceria, de caráter educativo, informativo ou de orientação social,
das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoçào
pessoal;
c) Pagamento de pessoal contratado pela organizaçáo da sociedade civil que não
atendam às exigências do art. 46 da Leí L3.0L9 /2014;
d) pagamento de despesas bancárias.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ DAS PENALIDADES

A ADMINISTRAÇAO MUNICIPAL poderá
ORGANIZAÇAO DA SOCIEDADE CIVIL
instrumento:

a) adveltência;
b] suspensão dos repasses;
c] multa;
d) declaração de idoneidade e proibição de recebimento de recursos públicos.

Todas as penalidades mencionadas deverãô estâr devidamente fundamentadas e

concedidas dlreito de ampla defesa e contraditório, bem como comunicada ao
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

aplicar as seguintes penalidades na
pelo não cumprimento do presente

ú

ir c: Rio Ce Joneiro. ó?.5 - Cenko " §ôiscrnr>-§!
xyw. bolsomc-sp.spv-br - Êon:l: {lVt 3264-12Ü9 / 32a4-1468
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clÁusutl »ÉcIuA SEGUNDA - DA nrsclsÂo r pe pnuÚucn

O presente Termo de Fomento poderá ser denunciado ou rescindido pelos
partícipes a qualquer tempo, Íicando as partes responsáveis pelas obrigações
decorrentes do tempo de vigência, desde que cumprido o prazo mínimo de 90

[noventa) dias para publicidade dessa intenÇão.

Constitui motivo para rescisão do presente Termo de Fomento o

descumprimento de qualquer das cláusulas pactuadas, particularmente quando
constatada pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL a utilização dos recursos em
desacordo com o Plano de Trabalho ou a falsidade ou incorreção de informação
em qualquer documento apresentado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCETRA - DA ALTERAçÃO
OU MODIFICAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO

Este Termo de Fomento poderá ser alterado ou ter modificação no Plano de
Trabalho, de comum acordo entre as partes, mediante propostâ devidamente
formalizada e justificada por meio de TERMO DE ADITAMENTO, inclusive com
reajuste dos valores repassados, se devidamente justificado e observada a

conveniência do interesse público.

Admitir-se-á modiflcação do Plano de Trabalho com prévia apreciação da
ADMINISTMÇAO MUNICIPAL e aprovação do Gestor deste Instrumento ou
Controle Interno, ficando vedada a alteração do objeto em qualquer hipótese.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA _ DA PUBLICAçÃo

O presente Termo de Fomento será publicado no Diário Oficial do Município d
Bálsamo, de acordo com o disposto no art. 38 da Lei nq 13.019 de3l/07 /2074.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Do FoRo

As partes elegem o Foro da Comarca de Mirassol, Estado de São
esclarecer as dúvidas de interpretaçóes deste Instrumento que nào
resolvidas administrativamente"

e
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAs DISPoSIçÔES FINAIS

Aplicam-se os dispositivos, no que couber, a Lei Federal ne 73.019 /20L4 q're náo
foram mencionados neste instrumento.

E, por estarem cientes e acordadas com as condições e cláusulas estabelecidas,
as partes firmâm o presente Instrumento em 03 (trêsl vias de igual teor e forma,
na presença das testemunhas abaixo que também subscrevem.

BÁLsAMo, 13 DE FEVEREIRo DE 2023.

MUN MO
CARLOS ED LOURENÇO

CA

REN R
AP ACHECO

ORGANIZA O DA SOCIEDADE CIVIL

TESTEMUNHAS:

-!i+-..'.. É. . -
LUDrMÍLA PORFiRIO r,OURElrçO

ESCRITURlíRIA
RG Ne 26.580.719-0 SSP/SP

cPF Ne 251.153.318-96

GESTORA DO TERII4O DE FOMENTO:

MARCELO DE NOVAES BERTOSSI
ESCRITUR]íRIO

RG Ne 48.944.887-2 SSP /SP
cPF Ne 399.623.978-55

IZABEL W, ADE
Diretoi cipal de Educação e Cultura

CPF ne 092,550.128.00

!.i:.: rlr. Jonc,i,o, ó95 - Ceoiro - Scrlsorlll'SP ' CaP: I5.110-000 - CNPJr d5.112.353iQ)A1.í,
',., "rw. 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAçÃO
TERMO DE FOMENTO

óncÀo púer"tco; MUNICíplo DE BÁLSAMo
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: ASSOCIAç{O RENASCER
rERMO DE FoMENTO N" (DE ORIGEM): OO3 /2O23
OBIETO: O presente Termo de Fomento tem por ob,eto promover o

atendimento educacional, em ensino especial ou fundamental de 1s à 3a série de
até 04 pessoas com deficiência intelectual do Município de Bálsamo, conforme
Plano de Trabalho anexo a este Termo de Fomento nq 003/2023.
VALOR DO A|USTE/VALOR REPASSADO: R$ 30.568,00 (TRINTA MIL E

QUINHENTOS E SESSENTA E OITO REAIS).
EXERCÍCIO:2023

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identiÍicados:
1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido e seus aditamentos / o processo de prestação de
contas, estará(ãoJ sujeito(sJ a análise e iulgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extrâindo cópias das
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo
indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nq 01/2011 do
TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e

DecisÕes que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serào
publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o aftigo 90 da
Lei Complementar ne 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de
então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de
Processo Civil;
d) as informações pessoais do(s) responsável[is] pelo órgão concessor,
entidade beneficiária e interessados, estão cadastradas no módulo eletrônico do
"Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2e

Rio de Joneiro. 695 - Cantro - 8ólson»,SÉ - CâP: 15. l4Ô-000 - CNPJ:45.],42.3531ú001-6,
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das Instruções no01/2020, conforme "Declaração(õesl de AtualizaçÁo pad
anexa (s); 
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2. Damo-nos por NoTIFICADOS para:
aJ O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final
consequente publicação;
bl Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

BÁLSAMO, 13 DE FEVEREIRO DE 2023.

AUTORIDADE MTíXIMA DO óRGÃO PÚBLICO PARCEIRO:
Nome: CARLOS EDUARDO CARMONA LOURENÇO
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 315.178.948-08

ORDENADOR DE DESP o óRcÂo PúBLIC0 PARCEIRoT
Nome: CARLOS EDUARDO CARMONA LOURENÇO
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 315.178.948-08

AUTORIDADE M ADE BENEFICIÁRIA:
Nome: APARECIDO F

Cargo: Presidente
CPFt 428.673.558-34

IRA PACHECO

Responsáveis que assinaram o ajuste e/ou Parecer Conclusivo:

PELO óRGÃO PÚBLICO PARCEIRO:
Nome: CARLOS EDUARDO CARMONA LOURENçO
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 315.178.948-08

Assinatura;
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Responsáveis que assinaram o aiuste e/ou prestação de contas:

PELA ENTIDADE P l:
RA PACHENome: APARECIDO

Cargo: Presidente
CPF:42A.673.

Assinatura:

DEMAIS RESPONSÁ
Tipo de ato sob sua respon$abilidade: Gestora do Termo de Fomento

NOMC: IZABEL WALKIRIA DE ÂNGELO CALSAVERINI BARACIOLI
Cargo: Diretora Municipal de Educação e Cultura
CPF:092.550.128.00

Assinatura:
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